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Es~o de Ma\.(' Grosso 

LEI Ng 2 664, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 968. 

Extende aos demais servidores do 
Tribunal de Contas, as vantagens 
constantes da Lei n2 2 596, de 29 
de janeiro de 1 966. 

. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 2 - Fica extensivo a todos os se~ 

vidores do Tribunal de Contas, o benefício concedido p~ 
lo artigo 12 da Lei n2 2 596, de 29 de janeiro de 1966, 
aos funcionários beneficiados pelas Leis ns. 1.983 de 14 
de novembro de 1 963 e 2.405, de 26 de junho de 1965, e 
2.523 de 24 de novembro de 1 965, aplicando-se-lhes, i~ 

distintamente, o disposto na Lei n2 1 761, de 10 de n2-
vembro ds 1 962. 

Artigo 2g - O Tribunal de Contas, indepen­
dentemente de qualquer outra providência, adaptará a si - , 
tuaçao anterior a decorrente da entrada em Vigor da pr~ 

sente lei, em relação aOB seus sérvidores. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Falácio Alencastro, em 

vembro de 1 968, 147Q da Independên 
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